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Agravante: JOSÉ  AUGUSTO  ANDRADE  SILVA 

Agravados: CEDAE  e  PRECE 

Relator: Des. MALDONADO DE CARVALHO 

 

 

ACÓRDÃO 

AGRAVO INTERNO, COM FULCRO NO ARTIGO 1.021 DO 

CPC, EM FACE DA DECISÃO DA TERCEIRA VICE-

PRESIDÊNCIA QUE APLICOU A SISTEMÁTICA DOS 

RECURSOS REPETITIVOS E, COM BASE NO TEMA Nº 1021 

DO STJ, NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL 

INTERPOSTO. CORRETA APLICAÇÃO DA TESE FIXADA 

NO TEMA N° 1021 do STJ: (“a)  "A concessão do benefício de 

previdência complementar tem como pressuposto a prévia formação de 

reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos 

planos. Em tais condições, quando já concedido o benefício de 

complementação de aposentadoria por entidade fechada de previdência  

privada,  é  inviável  a  inclusão  dos  reflexos  de  quaisquer  verbas  

remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da 

renda mensal inicial dos benefícios de complementação  de  

aposentadoria." b) "Os eventuais prejuízos causados ao participante 

ou ao assistido que não puderam contribuir ao fundo na época 

apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser reparados por 

meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora 

na Justiça do Trabalho.”). MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. IMPERATIVIDADE DO DESPROVIMENTO DO 

AGRAVO INTERNO. RECURSO DESPROVIDO. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno no Recurso 

Especial nº 0339865-61.2014.8.19.0001, em que é agravante JOSÉ AUGUSTO  

ANDRADE  SILVA e os agravados CEDAE  e  PRECE.  

 

ACORDAM os Desembargadores que integram o Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
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RELATÓRIO 

Trata-se de agravo interno, fls. 3130/3142, interposto por JOSÉ  

AUGUSTO  ANDRADE  SILVA, em que pleiteia a reforma da decisão da Terceira 

Vice-Presidência, fls. 3036/3045, que negou seguimento ao recurso especial, com base 

no Tema 1021 do STJ. 

 

Nos termos do §2°, art. 1021, CPC/2015, autos encaminhados ao 

agravado para contrarrazões. 

 

Os agravados, às fls. 3163/3180, manifestam-se pelo desprovimento do 

agravo interno. 

 

É a síntese do essencial. 

 

Pelo sistema adotado no CPC de 2015, o julgamento na forma dos 

precedentes de caráter obrigatório só é afastado mediante o emprego das técnicas de 

distinção (“distinguishing”) e de superação (“overruling”), conforme norma prevista 

em seu artigo 489, § 1°, VI, reforçada pelo disposto no art. 1021, §1º do CPC: “Na 

petição de agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os fundamentos da 

decisão agravada.”. 

 

Por sua vez, como corolário do princípio da boa-fé e da cooperação 

(artigos 5° e 6° do CPC), norma de lealdade processual voltada igualmente para a 

parte, cabe ao recorrente, ao impugnar decisão baseada em precedente de caráter 

obrigatório, demonstrar, mediante confrontação analítica entre a tese e o caso 

concreto, que o precedente foi superado ou que há distinção entre a matéria nele 

tratada e o caso concreto. 

 

O art. 1021, §1º, do CPC expõe que cabe ao recorrente impugnar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada.  

 

Nesse sentido: 
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“Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno 

para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao 

processamento, as regras do regimento interno do tribunal. § 1o Na 

petição de agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os 

fundamentos da decisão agravada.” 

 

Como dito, trata-se do Agravo Interno de fls. 3130/3142, em que a 

agravante, JOSÉ  AUGUSTO  ANDRADE  SILVA , pleiteia a reforma da decisão de 

fls. 3036/3045, proferida pela Terceira Vice-Presidência, que negou seguimento ao 

recurso especial com base no Tema 1021 do STJ. 

 

Não assiste qualquer razão à agravante, afinal a decisão de fls. 

3036/3045 se limitou a seguir o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. É 

indene de dúvida que, neste momento processual, pretende a recorrente reabrir a 

discussão sobre a  sua responsabilidade pelo pagamento das cotas condominiais, 

pretendendo afastar a aplicabilidade do Tema 1021 do STJ, o que torna, por si 

somente, imperativa a inadmissão do seu Agravo Interno. 

 

Como já explanado na decisão ora recorrida, quanto ao aporte prévio, o 

acórdão recorrido se encontra de acordo com a  orientação  firmada  pelo  Superior  

Tribunal  de  Justiça,  por  oportunidade  do julgamento  do  mérito  do  REsp  

1.778.938/SP,  paradigma  do  Tema  nº  1021  (“a)  "A concessão do benefício de 

previdência complementar tem como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de 

forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais condições, quando já concedido o 

benefício de complementação de aposentadoria por entidade fechada de previdência  privada,  é  

inviável  a  inclusão  dos  reflexos  de  quaisquer  verbas  remuneratórias reconhecidas pela 

Justiça do Trabalho nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação  de  

aposentadoria." b) "Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido que não 

puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser 

reparados por meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça 

do Trabalho.”), assim ementado:   

“RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  DIREITO CIVIL.  

PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  VERBAS 

REMUNERATÓRIAS.  RECONHECIMENTO  PELA 

JUSTIÇA  TRABALHISTA.  INCLUSÃO  NOS CÁLCULOS  

DE  PROVENTOS  DE COMPLEMENTAÇÃO  DE  

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  
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PRÉVIO CUSTEIO.  MODULAÇÃO  DE  EFEITOS  DA 

DECISÃO.  POSSIBILIDADE  DE  RECÁLCULO  DO 

BENEFÍCIO  EM  AÇÕES  JÁ  AJUIZADAS. MPLIAÇÃO  

DA  TESE  FIRMADA  NO  TEMA REPETITIVO  N.  

955/STJ.  CASO  CONCRETO. RECURSO  ESPECIAL  

PARCIALMENTE  PROVIDO.  

1. Teses definidas para os fins do art. 1.036 do CPC/2015a) "A 

concessão do benefício de previdência complementar tem como 

pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de forma a 

evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais condições,  

quando  já  concedido  o  benefício  de complementação de 

aposentadoria por entidade fechada de revidência privada, é 

inviável a inclusão dos reflexos de quaisquer verbas 

remuneratórias reconhecidas pela Justiça do  Trabalho  nos  

cálculos  da  renda  mensal  inicial  dos benefícios  de  

complementação  de  aposentadoria."b)  "Os eventuais prejuízos 

causados ao participante ou ao assistido que não puderam 

contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do 

empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial a ser 

proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do 

Trabalho." c) "Modulação dos efeitos  da  decisão  (art.  927,  §  

3º,  do  CPC/2015):  nas demandas ajuizadas na Justiça comum 

até 8/8/2018 (data do julgamento do REsp n. 1.312.736/RS - 

Tema repetitivo n. 955/STJ) – se ainda for útil ao participante 

ou assistido, conforme as peculiaridades da causa –, admite-se a 

inclusão dos  reflexos  de  verbas  remuneratórias,  reconhecidas  

pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial 

dos  benefícios  de  complementação  de  aposentadoria, 

condicionada à previsão regulamentar de que as parcelas de 

natureza remuneratória devam compor a base de cálculo das 

contribuições a serem recolhidas e servir de parâmetro para o  

cômputo  da  renda  mensal  inicial  do  benefício,  e  à 

recomposição  prévia  e  integral  das  reservas  matemáticas com 

o aporte, a ser vertido pelo participante, de valor a ser apurado 

por estudo técnico atuarial em cada caso." d) "Nas reclamações 

trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido condenado  a  

recompor  a  reserva  matemática,  e  sendo inviável a revisão da 

renda mensal inicial da aposentadoria complementar,  os  valores  

correspondentes  a  tal recomposição  devem  ser  entregues  ao  
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participante  ou assistido a título de reparação, evitando-se, 

igualmente, o enriquecimento  sem  causa  da  entidade  fechada  

de previdência  complementar."  2.  Caso  concreto  a)  Inexiste 

afronta  ao  art.  1.022  do  CPC/2015  quando  o  acórdão 

recorrido pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das  

questões  suscitadas  nos  autos,  manifestando-se  sobre todos  

os  argumentos  que,  em  tese,  poderiam  infirmar  a conclusão  

adotada  pelo  Juízo.  b)  O  acórdão  recorrido,  ao reconhecer  o  

direito  da  parte  autora  de  incluir  em  seu benefício o reflexo 

das verbas reconhecidas pela Justiça do Trabalho, sem o aporte 

correspondente, dissentiu, em parte, da orientação ora firmada. 

3. Recurso especial parcialmente provido.”  

 

A decisão agravada encontra-se, portanto, alinhada à jurisprudência da 

Corte Superior, pelo que, não merece ser reformada. 

 

 

À vista do exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 

recurso, nos termos da fundamentação supra.  

 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2024. 

Desembargador MALDONADO DE CARVALHO 
                                                            Relator 
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